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PORTARIAS

PORTARIA N° 209 /2024
INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 103 e 106 
do Regimento Interno, tendo em vista o Requerimento n° 
91649/2023, devidamente despachado e publicado na for-
ma regimental, considerando as indicações apresentadas 
pelas bancadas dos Partidos União Brasil, Podemos e Pro-
gressistas, bem ainda a ausência de indicação pelas demais 
bancadas e blocos,  RESOLVE:
Art. 1º Nomear os vereadores integrantes da Comissão 
Parlamentar de Inquérito decorrente do Requerimento n° 
91649/2023, publicado no Jornal “O Legislativo” n° 3642, 
edição do dia 19 de abril de 2024, na forma seguinte: 
I- Abatênio Marquez;
II- Antônio Carrijo;
III- Neemias Miqueias;
IV- Sargento Ednaldo;
V- Raphael Leles. 
Art. 2º A Comissão Parlamentar de Inquérito tem por finali-
dade apurar fraudes financeiras, inclusive investigar os gol 

PORTARIA 207/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 24 de abril 
de 2024, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Daniela Cristina Rodrigues Pires.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 208/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 25 de abril de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Eliane Teixeira Menezes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

pes envolvendo subtração de valores por meio de transfe-
rências eletrônicas, especialmente via PIX, e a clonagem de 
cartões de débito e crédito, tanto pela defesa do consumi-
dor quanto pela segurança pública, posto que tais fraudes 
podem servir para financiar o crime organizado.
Art. 3º Fica estipulado inicialmente o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 24 de abril de 2024.

Rosenvaldo Correia de Mendonça - Zezinho Mendonça
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: BSC SEGURANÇA ELETRONICA E TECNOLOGIA LTDA
Espécie: Contrato nº 046/2024
Objeto: contratação de empresa especializada para manu-
tenção preventiva e corretiva do Sistema CFTV, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edi-
tal Pregão Eletrônico 034/2023 e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$18.348,00 (dezoito mil, trezentos 
e quarenta e oito reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir da última assinatura digital válida, vigendo por 12 
meses, e a execução a partir da emissão da nota de empe-
nho podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 9079.3.3.90.39.00 – 15 – 
Manutenção e Conservação de Maquina e Equipamentos. 
Data da expedição do contrato: 15/04/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

RESULTADO DE JULGAMENTO – UNIDADE COMPRADORA 
925010

O Departamento de Licitações e Compras torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 007/2023, cujo objeto 
aquisição de frigobares, para suprir a necessidade de subs-
tituição nas Cantinas, Gabinetes e Departamentos/Seções 
da Câmara Municipal de Uberlândia, através do sistema de 
registro de preços, tendo sido a respectiva licitação ANU-
LADA, devido ao erro de cadastro inicial no Portal Compras-
Gov, observa-se que o objeto deste certame é obter regis-
tro de preço para aquisição de frigobares, e foi registrado 
erroneamente como pregão eletrônico tradicional.  Homo-
logação: 23/04/2024. O Termo de Homologação pode ser 
consultado no site: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.
gov.br/comprasnet-web/public/compras
Uberlândia, 23 de abril de 2024.

Andrea Alves – Chefe da Seção de Licitação

CONTRATAÇÕES
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EMENDA IMPOSITIVA (CORREÇÃO)

RETIFICAÇÃO
NA PUBLICAÇÃO RELATÓRIO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS 
COM ADEQUAÇÃO POR ORDEM ALFABÉTICA, DATADO DO DIA 
18.04.2024 – EDIÇÃO ESPECIAL
Onde se lê:

76 DR. 
IGINO 2191 27.03.2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - TERNO MOÇAMBIQUE DE BELÉM R$ 35.000,00 

LEIA-SE:
76 DR. 

IGINO 2191 27.03.2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO - TERNO MOÇAMBIQUE DE BELÉM R$ 80.000,00 

*Retificação em virtude de incorreção verificada no original 
da emenda apresentada”.


